
Requerente 
959.207.735-53 1 Lucas José Abreu Guimarães 

Endereço 

Contato E-mail 

Atendente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA- JURIDICO 

Primeiro Trâmite 
(kSSESSORIA JURI DICA 

Processo Administrativo 

10 Previsão 
06/02/2024 

Data/Hora do Trâmite 
06/02/2024 11:01:00 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação Interna n022/24 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protoc6lo 
Praça Almirante Va1sconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

o 

Lançado 
no Fator 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 000749/24 Data de Abertura: 06/02/2024 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 06 de fevereiro de 2024 

 

Lucas José Abreu Guimarães 
Requerente 

Processo N° 000749/24 Requerente: Lucas José Abreu Guimarães 

Assunto 
Comunicação Interna n022/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 959.207.735-53 Data Protocolo: 06/02/2024 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 06/02/2024 Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.brlContribuinte/AcompanharTramites  



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 

SECRETARÍA DE SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Oficio N° 004/2024 - (SESPUMA) 

Pojuca,30 de janeiro de 2024. 

A Sr. Matheus de Santana Liborio 

Assunto: ADITIVO DE PRAZO 05 DE CONTRATO 035/2021' 

Boa tarde 

Venho por meio deste solicitar da empresa MATHEUS DE SANTANA LIBORIO ME, 

inscrita no 07.254.572/0001-46, posicionamento sobre aditivo de prazo 05 de 06 (SEIS) 

meses do contrato 035/202 1, aguardo confirmação 

Atenciosamente, 

Lucas Jose Iueu/uIi iarat. 
Secretxlo de SçvisPúbiic 

eMpknM 1 
Lucas José Albreu Guimarães 

Secretario de Serviços Públicos e Meio ambiente 

OBS: encaminhar junto com a resposta as certidões atualizadas. 

Recebido em: / /2022. 

Assinatura: 



FABRICAÇÃO DE: 
LAJES, LAJOTAS, MEIO-FIO, ESTACAS, 

MANILHAS E BLOQUETES 

o 

MATHEUS DE SANTANA LIBORIO ME 
CNPJ 07.254.57210001-46 - INSC. ESTADUAL 65.699.090 ME 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

AU: Secretária de Serviços Públicos e Meio Ambiente (SESPUMA) 

Assunto: Posicionamento do aditivo de prazo 05 do contrato: 035/2021 

Venho por meio deste, informa-los, que estamos de acordo com o aditivo de 

prazo de 05 de 06 (seis) meses do contrato 035/2021 de acordo com o oficio 

de n2  004/2024. 

Atenciosamente, 

Pojuca, 02 de fevereiro de 2024. 

AV. DURVALTÉRCIO DE AGUIAR, 136 - NOVA POJUCA - TELEFAX (0**71) 3645-1146 - CEP 48120-000- POJUCA - BAHIA 



pOJUC4 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBUCOS E MEIO AMBIENTE 

Comunicação Interna N° 22/2024 - (SESPUMA) 

Pojuca, 06 de fevereiro de 2024. 

A Sr. Agberto Piton 

Assunto: ADITIVO DE PRAZO 05- Contrato 035/2021. 

Boa tarde 

Venho por meio deste solicitar. -a analise e se, possível providençiasvisandoproceder o 

aditivo de prazo de 05, de 06 (seis) meses do contrato 035/2021, conforme extrato em 

anexo. 

JUSTIFICATIVA: O referido contrato tem saldo contratual conforme extrato anexo e 

sua aditivação é de extrema importância para a continuidade do fornecimento de 

material hidráulico, utilizado na manutenção de vias públicas e prédios públicos. 

AUTO :IZ,O 
-  

o E1ua" k4 Leite 
Prefeito Muni a. ojuca-Ba 

OBS: Segue anexo: oficio 004/2024; carta do fornecedor, e cópia do co 

extrato e certidões. 

Att. 

LUCaS Jo 4 reu Guirnaráes 
Secretád e Serviços Públicos 

Lucas Jos&A. 41kiarães 

Secretario de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

o 



seco 

POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATADA:POJUcA PISOS LTDA PRAZO DO CONTRATO:(13 MESES) VALIDADE DO CONTRATO:30/03/2024 ADITIVO DE VALOR: 35.930,00 
CONTRATO: 11 035/2021 ASSINATURA DO CONTRATO:30/03f2021 ADITIVO DE PRAZO04 VALOR DO CONTRATO; 143.720,00 

, ,s  ITENS MEoio) UULADOAJIERIOR ÁCUMULDOATUAt ' SALDOS, 

1 
1.1 SOLICITAÇÃO 01. 3.51.8,00 - 3.518,00 176.13200 
1.2 SOLICITAÇÃO 02 4.503,00 3.518,00 8.021,00 171.629,00 
1.3 SOLICITAÇÃO 03 10119,60 8.021,00 18.440,60 161.209,40 
1.4 SOLICITAÇÃO 04 9.748,00 18.440,60 28.188,60 151.461,40 1.5 SOLICITAÇÃO 05 3.474,60 28.188,60 31.663,20 147.986,80 1.6 SOLICITAÇÃO 06 7.315,80 31.663,20 38,979,00 140.671,00 1.7 SOLICITAÇÃO 07 5,431,20 38.979,00 44.410,20 135.239,80 1.8 SOLICITAÇÃO 08 11.196,00 44.410,20 55.606,20 124.043,80 1.9 SOUCITAÇÃO 09 21.438,30 55.606,20 77.04450 102.605,50 1.10 SOLICITAÇÃO 10 13.500,40 77.044,50 90.544,90 89.105,10 1.11 SOLICITAÇÃO 11 11.019,00 90.544,90 101.563,90 78.086,10 1.12 SOUCITAÇÃO 12 7.055,30 101.563,90 108,61920 71.030,80 1.13 SOLICITAÇÃO 13 13.242,70 108.619,20 121.861,90 57.788,10 1.14 SOLICITAÇÃO 14 14.927,00 121.861,90 136.788,90 42.861,10 1.15 SOLICITAÇÃO 15 4.977,40 136.788,90 141.766,30 37.883,70 1.16 141.766,30 141.766,30 1.17 141.766,30 141.766,30 1.18 141.766,30 141.766,30 

- 141.756,30 141.766,30 - 



(CONSOLIDADO). 
Período: Fevereiro/2024 

Contrato: 0354021 - PREMOP - MATHEUS DE SANTANA UBÓRIO-ME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP3: 3.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - PO3UCP - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS-NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

0,00 0,00 0,00 Total: 37.883,70 37.883,70 - Total de Registros: 1 

ARLINDO JosÊ SIQUEIRA COSTA JUNIOR LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Secretário(a) Contador(a) 

CPF: 912.115.225-04 Reg. Prof.: 036214/0 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055-20 

06/02/2024-15:5120 SIAFIC- 

Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor Tipo Empenho Empenhado Liquidado Pago Processado N Processado 

Página: 1 de.{. 

Total-GERAL: 37.883,76.. 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

07.254.572/0001-46 

MATHEUS DE SANTANA LIQRIQ 

AV DURVAL TERCIO DE AGUIAR 136 CASA / NOVA POJUCA / POJUCA / BA 
1 48120-000 

Inscrição: 
Razão 

Sodal: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vaiidade01/02I2024 a 01/03/2024/ 

Certificação Número 2024020122551792186103"  

Informação obtida em 05/02/2024 08:47:32 

A utilização deste Certificado para QS fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa..gov.br  

05/02/2024, 08:47 Consulta Regularidade do Empregador 

o 
$ 

lrnprrnr 

 

o 

uça 

https://consuIta-crf.caixa.gov.br/consultacrt/paes/consuItaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MATHEUS DE SANTANA LIBORIO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.254.572/0001-46 
Certidão fl°: 8152947/2024 
Expedição: 05/02/2024, às  08:44:42 
Validade:  03/08/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MATHEtJS DE SANTANA LIBORIO (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.254.572/0001-46, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida cQm base nas arts. 642-A e &8-A da ConsQlidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessrioB à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

ta \OS0 t3% 

SetT 0  
kO -, 

Dúvidas e sugest6es: cndttst.jus.br  

çit 



Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretaria Municipal de Finanças 

 

 

 

 

  

CENTRO - POJUCA - BA CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.23710001-06 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉfTOS 
Número: 00002212024.E " 

Nome/Razão Social; MATHEUS DE SANTANA UBORIO 

Nome Fantasia: PREMOP 

Inscrição Municipal: 0193800122 CPF/CNPJ: 07.254.572/0001-46 

Endereço: AV DURVAUFERCIO DE AGUIAR, SIN CASA, 

NOVA POJUCA POJUCA - BA CEP: 48120-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM ASER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Esta certidão foi emitida em 10/0112024 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até 10I0312O24" '  

e 
esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 7600009235070000001942060000022202401102 

iucas Jose  âN, 

 e

u 
SecTetátO dSerVÇO5 Públicos 

C Meio 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://pojuca.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 05/02/2024 às 08:42:36 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria Ma Receita Federaldo Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

8 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MATHEUS DE SANTANA UBORIO 
CNPJ: 07.254.572/0001-46 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Irfb.gov.br> ou <http:ilwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 08:41:54 do 10 05/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/08/2024V 
Código de controle da certidão: 9992.B79A.7A46.EC9I 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

- 

Lucas José it*eu  (uil'naraeS 
SeCTetO deSrViÇOS Públicos 

e Meio AMw19nte  



INSCRIÇÃO ESTADUAL 

065.699.090 

RAZÃO SOCIAL 

MÂTREUS DE SANTANA LIBORIO 

NPJ 

07.254.572/0001-46 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 05/02/2024 08:4 

SECRETARIA DA FAZENDA ( 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

/ 
Certidão N° 20240561581 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

/ 
• Emitida em 05/02/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRlfl  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

N\11

c 
iucas 30 IOVeU 

ÚbkOS 

e Me) hpn 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



 

POJUCA 
.WfItU NU$1C&P*, 

'4 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

42 - ADITIVO DE PRAZO - FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO), LOTE 04 - CONTRATO N2  035/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2021 - EMPRESA 

MATHEUS DE SANTANA LIBÓRIO ME). 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nQ 13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, MATHEUS DE SANTANA UBÓRIO ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n2  07.254,572/0001-46, situado à 

Avenida Durvaltércio de Aguiar, rr 136, Nova Pojuca, Pojuca - Bahia, 

neste ato representado pelo Senhor Matheus de Santana Libério, 

doravante denominada simplesmente COPFPJTADA, têm justo e 

contratado a presente Termo Aditivo ao Contrato de, fornecimento, 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento parcelado de material de consumo (materiais de 

COnStruçQ), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente, Lote 04 

(quatro), cuja descrição detalhada bem corno as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo 

Iicitató10 na modalidade Pregão Eletrônico n2  006/2021, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses, a vige 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de przo-Art. 7. caput Lei 8.666/93 
~~Í0\ 

de viços 

MetC 
 

0/09/2023 a 30/03/2024. 

PREFEITU MUN. DE POJUCA 
ALMEIDAAM0RIM 

OABIBA 23204 
ASSESSOR JUB)tQQADJ UNTO 



POJUCA 

NICÍPIO DE P03 

CLÁUSULA TERCEIRA -Dos Recursos 0ramentárIos 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

- órgão: 03.11.11 

-Projeto/Atividade: 2061, 2063 

- Natureza da Despesa 330.30.0Q 

- Fontes: 0100,0242 

CLÁUSUA QUARTA - Da 'Fundamentac5o 

O presente aditivo de prazo está amparado no art.57, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E. pQr,  estarem ajusXadas e aditadas, as partes assinam o prsnte Termo Aditivo de prazo do contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 20 de Setembro de 2023. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

CO ADA - REP. SR. MATHEUS DE SANTANA UBÓRIO. 

PREFEITU ).DEPOJIJCA 
RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM \ ( OAB!BA 23.204 OO\ 
ASSESSOR JURíDICO ADJUNTO 

iuças

e 0  

2 

o 



Pojuca 
Quinta-feira 
21 da Setabm da 2023 
37- An XI- N° 5045 

YtøÔVCMJk3 

,r, r 2280. Pouca 11, PquciBaha - CEP. 4812 
CNPJIMF: 1a806237J000iO6 

, _. ~~\ oi 
~  
ml 

e 

Ewta COMO ennrQ-e no 5ite ofk, d~ etM. 



SAI  ~ &4~IMAP 
Sstetre de Acesso à tn1brrnaço itut :raça Pública 

CERTI DAO 
DE ENVIO PARA PUBLICAÇÃO 

CÓDIGO DO COMPROVANTE: 2587810131146 

Cliente: Prefeitura Municipal de Pojuca 

Data Envio; 2110912023 15:27 

Data da publicação: 21/09/2023 

) Responsável: ALE)CNDgE REBOUÇAS DOS SANTOS - CPF: 041.686.735-96 

Comentário: 

11m Anexo(s) 

14 EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 033-2021 KARINA MARIA 
FREIRE PA$M.pdf (DO.) 

24 EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 035-2021 MATHEUS DE 
SANTANA LIBÓRIo MEpdf (DO.) 

IP Envio: 177.66.202.19 

Data Impressão: 21/09/2023 15:27 

Ô Sistema SAI recebeu os anexos acima descritos. Os arquivos mencionados serão processados em 
nossos servidores cern Certificação Digital ICP Brasil e assinados digitalmente pelo IMAP. 

A edição do Diário Oficial do respectivo ente será produzida, certificada e disponibiizada no seu Sue Oficial 

dentro do prazo citado neste extrato. EXCETO, as publicações que serão realizadas no primeiro dia útil 

posterior ao envio nos casos de: 
-envios feitos após as t&üOh; 

2 - envios feitos após as 14:00h, nos finais de semana e feriados: 
3 - No caso de publicações em outros vercuios,, a publicação fica condicionada à remessa do documento \ 
de Autorização de Publicação avulsa devidamente preenchida, assinada e enviada para o 
publicecoesportabmap org br e/ou emanuelte@portalimap.org.br  até és 15:30h. Diário Oficia 
(00U) e Diário do Estado (DOE) devem ser encaminhados até as 14:00h; 
4- Não há possibilidade de publicação retroativa; 

D DOE e DOU não possuem expediente aos sábados e domingos; e 

6 para publicação rio DOU é necessário cadastro prévio Entre em contato conosco através do e-mail  
publicacoes@portalimap.org.br  e/eu emanuelIetportahmap org br 
Em caso de urgência entre em contato pelos telefones (71) 3038-9300 
Pare eonultar as edições do Diário Oficial do Município, «cesse o ske. 



tcIttórLo na modalidade Prego Eletrfnico n2  006/2021., aqui Integrando este aditivo independente de 

ranscriçIlo 

to- Art. 5 7,caput 
M~\0\k 

9 eU  de Serviços Públicos 

e 
03/2023 a 30/09/2023. Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses, a 

4 

poJucA ,itPUTV* **UIPM. 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POiÚCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PIO DE PRAZO - FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAIS DE 

ÇÃO), LOTE 04 - CONTRATO N9 035/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N9  006/2021 - EMPRESA 

DE SANTANA usõ*io ME). 

   

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCABA, pessoa Jt.rkiica de direito público interno, 

Inscrito no CNPJ  n2  13.806137/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEM doravante denominado simplesmente de CONIR TANTE e, de 

outro lado, ~MEUS DE SANTANA UBÓRIO ME, pessoa Juridica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n2 07.254.572/0001-46, situado à 

Avenida Durvaltérçio de Aguiar, rÇ 136 Nova Pojuca, Pojuca - Bahia, 

neste ato representado pelo Senhor Matheus de Santana Libórlo, 

portador de cédula de identidade n 0638461952 SSP/BA e CPF n' 

005.603.985-90, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm justo e contratado o presente Termo Mltivo ao Contrato de 

fornecimento, mediante as cláusulas e condlç6es que seguem. 

  

  

clÁusuLA PRIMEIRA Do O 

  

  

 

o 

   

objeto do presente aditivo o fornecimento parcelado de material de consumo (materiais de 

o), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e Meio Asnllente, Lote 04 

(que :ro), cuja descrição detalhadà bem como as obrigaçies assumidas pela mesma, constam no processo 



CLL4 JEÇIRA — Dos Recursos Orcamentrtos 

1 

2 -li---' 

POJUCA 
WøUa nota~  

IL
esas decorrentes do objeto do presenteadftNo correro por conta de 4otaç8es orçamentárias da 

roJéto/AtMdada 2061,2063 

zp da  Despesa: 33.90.30.00 

Fontes: 0100,0242 
\ \% 

LÂUSUA OUARTA — Da F!jndamentaco 

O presente adittv61epra;o  está amparado no artg aiput da Lei 8366/93. 

CLÁUSULA QUINT4 —DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficám mantidos os demais termos e condiçôesdas dáusulas do pacto orlgTnaL 

ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo AdItIVO de prazo do contrato em 

d3 iãsNas de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Pojuca - BA, 27 de Março de 2023. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

ADA - REP. SR. MATHEUS DE SANTANA UBÓRIO. 

1 
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Fica prorrogado o presinte. trato por mais 06 (seis) ~es, a vgét de 30f09/2022  a 30/p3 

DE CONSUMO (MÃTERLAIS DE DlrlC : PRAZO - 

STRUÇO), OiD4 - 

MÀ114tJ Dl MI?ANÁ URIO MÊJ 

NICO Na 006/2021 - EMPRESA 

fem entra si, dê um lado, o 

a de direito público interno, 

com sede no Paço Municipal 

Prata -41flrante VakonceIo s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

represeiitado neste at0 refitá, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEftE dor*Me ~Offi de CONTRATANTE e, de 

outro lado, ~MEUS DE s IJBÓRIO ME, pessoa jurídica de 

direit* prrd6, inscrita nó N'PJ n2 O7.254.572/OOO1-46,.. situado 

Avenida Durvttèrtid de AguIt; r" i6, Nova Pojuca Pôjuca - Bahiaç 

nté ato resentado e1ô MpFõt *latheus de Santana Lib6rf, 

portador de cédula de identÍdadé a' 0E38461952 SSP/BA e CPF n° 

OÓ53985-90 doravante denõnflflada simplesmente CONTRATADA, 

têm jUstd e contratado o pr ntéterrno Aditivo ao Contrato de 

fornecimento, mediante ascláusíí$ecefldtç5es que seguém. 

CIA ULARIMEIRA. DoObleto 

Constitui objeto da presente aditivo o fôttrecimento pftetadO dé,ffiatérIal de consumo (Materiais de 

construçâo), destinado as-diversas demanasSec?etaria de SrviçosPúbUcos e Meio Ambiente, Lote 04 

(quatro), cuja descrição detalhada bem conto ásbções -assuMida9 Pela mesma, constam no processo 
Zí 

Íicitatório na modalidade PréÍo  EletrIc n° 0O6/01 aquí integrrjda este aditivo indeende 

SUkSGUNDDo &daW, gg irp 4a. 54 caout, Iei8.66B/93 
Mão 



clé dotaçõetorçamentárias de 

áusulas do pacto original. 

TJÇOS PúbACT 

 

estarem aJutdas 

rês) vias de *gaI t 

presente Tei 

02 (duas). testi 

Aditivo de prazo do contrato em 

ixo assinadas, 

Pojuca BA,22 de Setembro 
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da publicação 10110/20 

sponsável: MAIARA VALERIA DE JESUS SANTOS - CPF: 032.372.435-31 

ca 

ty- 
Aditivo PRAZO de 

186.216.221.79 

MATHEUS DE SANTANA LIBÓRIO ME.r 

• SAI recebeu os anexos, acima descritos. Os arquivos mencionados serão processados em 
rvidores Certifi com cação Digital !CP Brasil e assinados digitalmente pelo IMAP. 

A edição do Diário Oficial do respectivo énte será produzida, certificada e disponibilizada no seu Site Oficial 
rezo citado neste extratoEXCETO. as pubiicaçães que serão realizadas no primeiro dia útil 
envio nos C8SDS de: 

5 - ex 
6- para publicação no DOU é necesa 
publicacoes©portalirnap.org.br  e/ouerr 
Em c de urgência, entre em contató aso pé 
Para consultar as edições do Diário Oficial do Município, acesse o site. 

Diego Meio 

fládo Coorder do Núcleo de Acesso à Informação 

Núcleo de Produtos - SAI -Sistema de Acesso à informação 

após as 1'8-0h;h;
ffn pós as 14:OOh, nos ais de semana e feriados; 

publicações em outros vícuIos, a publicação fica ~~à remessa do documento 
de Publicação avulsa, devidamente preenchid assi a, nada e enviada para e-ma o il: 

portalimap.org.br  e/ou emanuelleportaIimap.org.br  até às 15:30h. Diário Oficial da União 
J) e Diário do Estado (DOE) devem ser encaminhados até as 14:00h; 

Não há possibilidade de publicação retroativa; 
'ete aos sábados e domingos; 

#o "Via. Entre em contato conosco atra  

rtaiimap.org.br ' 4 
 1 
. 

telefones (71)3038-9300. 



; POJUCA 

'ESTADO DABANIA 

- MUNiCfPIO DE POiUCA 

ASSESSORIA IURÍDICA 

12  - I1 OE PRA2O â fORNECIMENTO PARCELADO ()E MARIAI. DE CONSUMO (MAYERl s ti 
CONSTRUÇÃO), LOTE 04 - CONTRATO NQ 035/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO NQ 006/2021 - EMPRESA 

MATHEUS DE SANTANA UBÓRIO ME). 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA6A, pessoa juridica de direito público Interno, 

Inscrito no CNPJ n§ 1.3.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos. s/n, Centra. Pojuce. Estado da BahIa, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, MATI4iUS DE SANTANA UBÔRIO ML pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNP) n2 07.254572/0001-46, Situado 

Avenida Durvaltércio de Agular, if 136, Nova Pojuca, Pojuca - Bahia, 

neste ato representado pelo Senhor Matheus de Santana Ubótio, 

portador de cédula de identidade n' 0538461952 SSP/BA e CPF n 

005.603.985-90, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm justo e contratado o presente Termo Mitivo ao Contrato de 

fornecimento, mediante as cláusulas e condlçes que seguem. 

3 ctusut* PRIMEIRA- DOQb 

ConStitui õbJeto do presente aditivo o Vorn&ltnento parcelado de material de consumo (materiais de 

construço), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente, Lote 04 

(quatro), cuja descriço detalhada bem como as obrigaçôes assumidas pela mesma, constam no processo 

hcltatórlo na modalidade Prego EltrÕnlco n2 006/2021, aqui Integrando este aditivo Independente de 

transcriço. 

cLÁIJA SEt3JJNDA. D A1Jtto e DrazoArt 57 caout Lei 8 66/93 KjUe 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) mesa .a viger de 30/03/2022 a 3Ofl 

\\ \ç 
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POJUCA 
.1 t• 1*0 Pl*1 194. 

CLÁUSULA TERCEIRA— PqsRecursos Orcam,n*io 

AZ despesas decorrentes do objeto do presente addvo correr3o por conte de dotaç6es orçementM4es de 

MmeraE 

• õrgEo;03.ii..11 

-Projeto/AtMdade: 2061, 2063 

- Natureza da Despesar333ü30.00 

- Fontes: 031)0,0242 

CI.AUSUAQUAITA— Da Fundamentaco 

O presente aditivo de prazo está amparado no art.57, capui da Lei &666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DJSPOS1CÕES GERAIS 

Ficam mentidos os demais termos e condlç8es das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadase adlta das, -as partes assinam o presente Termo AditWo de prazo do contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Pouca - BA, 30 de Março de 2022. 

MUNIC(P10 DE POJUC 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

,. É- 

TKEUS DE ANA U 

CONTRATADA - REP. SR. MATHEUS DE SANTANA ~RIO. 

SetT2 
%?dco 
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 ESTADO DA BAHIA 
PREtTURA MUNICIPAL DE POJUCA 

 

      

      

      

PREFEIIRA MUNICIPAL DÉ POJUCA * BA 

EXTRATO DO P11ME1RO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N° 038/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0061202 

Objeto - Fornecimento parcelado de material de consumo (materiais de 

construção), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicas e 

Meio Ambiente, Lote 04 (quatro). 

CofliTatada - MATHEUS DE $ANTANALJBÔRIO ME 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.686/93 

Vigência - a viger de 30/03/2022 a 30109/2022 

Pojuca, 30 de Março de 2022. 

reteitu 
£LLJ. 

Pbicos  

un ae 
ubnat&3 

S P  

LUCAS JOSÉ ABREU GUIMARÂES 
Secretário de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

ç3 
StO 

Praça AimlranteVasconcelcs. sln°, Centro, Po3ucal8ahla - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-08 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PWUCA 

CONTRATO N° 035/2021 

. 

O MUNICÍPIO DE POJUcA, órgão de direito público Interno, Inscrito no 
CNPJ/MF n 13.806.27/0001-06, com sede à Praça Almirante 
Vasconcelos, s/n0 , Centro, Pojuca, neste ato representado por seu 
Prefeitp. Q Sr QAR.QS EDUARDO LA4TOS LEITE, brasileiro casado, 
residente e domiciliado na Rua JJ Seabra, no  111, Centro, no Município 
de Pojuca/BA, portador da RG no 2487695 SSP/SA e CPF no 
214294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro 
lado, a empresa MATHEUS DE SANTANA UBORIO ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJIMF sob o 
07.254.57210001-46, estabelecida a Rua 8ntóntQ aatita $antos, jf 461, 
Nova Pojuca, no Município de Pojuca-Ba, através de seu Sócio 
Administrador, o Sr ~eus de Santana Libório, portador de cédula 
de identidade n2  06384619-52 SSP113A e CPF n2  005603.985-90, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, 
firmam o presente Contrato de fornecimento, decorrente da 
homologação da licitação na modalidade de Pregão FletiOliiço n,° 
00612021, pelo Prefeito Municipal em 30/03/2021, sujeitandose os 
contratantes à Lei Federal n.° 8.666193 (com suas modificações), e às 
seguintes clausulas contratuais abaixo descritas 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n2  006/2021, oriundo do Processo 
Administrativo n° 030/2021, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, tendo 
sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10520102 e ri0  8.666/93 e suas alterações 
posterioves 

Parágrafo único: O processo ilcitatórto, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também a 
proposta da CONTRATADA constante ria licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 00612021, 
passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de transcrições. 

COflStitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de material de consumo 
(materiaIs de construção), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos 
e Meio Ambiente, LOTES 04 (QUATRO), cuja descrição detalhada bem como as obrigações 
assumidas pela mesma, constam do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico ri.°  
006/2021, parte integrante ~Instrumento. 

O presente Contrato subordinase ao regime de fornecimento parcelado, de acordo com as 
necessidades da administração sendo dele decorrentes as seguintes obrigações:  

- da CONTRATADA: 
a) Manter durante aexecução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 
b) No transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado 
C) Entregar o objeto do contrato, no Almoxarifado Central da SECELJ, situado ria Rua Perdilio dos 
Santos, sin°, Centro, Pojuca — Ba, conforme especificado e dentro do prazo de entrega estipulado nc% 
Termo de Referência;

»" 
d) Entregar materiats rLovQ, de primeiro uso, em conformidade com as especificações es À \31 

no instrumento convocatória, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma estabelecido V 
e) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias ute ev r' 

íhda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu recebirnen 
Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, PojucalBahia CEP: 48.120-000 

Tel: (OXX71) 3645-1147- CNPJ/Ml: 13.806.237/0001-06 



  

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 03512021 

 

  

e 

f) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias os materiais/produtos: 
f.1) que não estiverem em conformidade com as especificações; 
f.2) em que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade 

) Ressarcir os danos causados direta ou indiretamente, ao M.tntto de FQjua QU a terceiros 
decorrentes de: 

9.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material, 
9.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento definitivo 

h) aceitar, rias mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais 
objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor Inicial atuafizadQ do 
Contrato; 
i) Indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem como 
esclarecimento de duvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a serem fornecidos, 
j) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
1) assumir, por sua conta exclusiva1  todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive 
impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido 
objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal. 

II- do CONTRATAN1: 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula 
qualta; 
b) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segunda. 

§ i. É obrigação comum o cumprimente dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto que 
io cprresponda ás características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA 

O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 143.720,00 (cento e quarenta e 
três mil setecetos e vinte reaIs), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente de acordo com o 
efetivo -recebimento dos produtos e ia-ser creditado em conta corrente do Banco do 8rasiL, Agência n° 
3268-9, Conta Corrente n° 11344-1. 

§ 1'. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 2% 
(dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) pôr mês de atraso 
a título de juros. 

Í. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
comprovação de superveniênEa do fato Imprevisível eu previsível, porem de consequêncIas 
trtcdlculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, com 
vistas a manutenção do equilibno econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 da Lei 
Federal 8.666193 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

As dai sas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do 
Município de Pojuca, á conta da seguinte programação: 

rga/Unidade —03.11.11 
Atividade — 2061 / 2063 
Elemento de Despesa 33903 e Q 
Fonte de Recursos* 0100/ 024 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahla - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF; 13.806.237/0001-06 

' 
'1 



ESTADO tA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

RutImer CONTRATO N° 035/2021 

MÊ 
Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n. 
este Contrato poderá ser resclndjdQ ?Ln 

1 - a inadimplência de urna das partes 
condições para a continuidade do mesmo; 

?raça Almiraflte Vasco 
Tel: (OXX71) 3645- 

pactuado neste termo, de tal forma 

,Gentro-PojucaBahia - CP 4812O-000 
- CNPJ/MF: 13806.237I0001-08 

b 

r , 

Parágrafo único • A dotação ocorrerá no exercício de 2021 e correspondente nos éxen 
su.equentes. 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções 

- aØvertêrtcia; 
II - multa; 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a,2 (dois) anos, 
IV - declaração de inidneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos detetminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
pr6pria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
Inciso anterior. 

62 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade o licitante que 

1- eriselar o retardamento da execução do certame. 
II- não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modo inidõneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometerfraudefiscat. 

U. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal ri.0  8.666/93, o licitante adjudicatário 
ficará sujeito às seguintes penalidades: 

63.1.,no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do pro 
estrpulado earactenzarainexecução totaf do objeto, sujeitando sopagamerito de multa Compensafória, 
limitada a 250/5 (vinte  e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.2.2. multa de mora de 0,050/5 (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até 050  (quinto) dia após 
a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de atraso, a partir 
do 60 (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.3. Não será aplicada multa se, comprovadamerite, o atraso na entrega do fornecimento advier de 
fqrtuito ou motiva de força maior. 

6.4. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

U. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso 
de suspensãQ dC Kçjtar, o licitante deverá ser rlpf'redencIdØ  por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PQJIJCA 

CONTRATO N° 03512021 

li - a supeiveniência de eventos que impeçam ou tomem Inconveniente o prosseguimento de sua 
execuçâo. 

Pajúrafo (mico.. As partes pciero, também, alterar asso instrumento do Contrato, atravM de Tetrno 
AditivO a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual especifica sobre o 
assunto,-assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

No QUraQ da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição quahtativa dos produtos entregues, 
sem prejuízo da fiscalizaçãa exercida pela CONTRATADA. 

V. A execução do presente contrato será accmpanbada e fiscalizada por 8eiv1dor designado e 
devidamente autorizado pela Secretaria competente. 

§ 29. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilldade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato 

§ 3o. o servidor referido anotará, em registro, todas as mrrOncias relacionadas com a ~~ do 
contrato, determinando o que for necessáno à regularização das fa!tàs ou defeitos observados 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, mediante a aplicação do (ndtoe Geral de Preços - IGPM da Fundação 
Getulio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, e sara 
procedida independentemente da solicitação do interessado 

§ V. A revisão de-preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o pféço 

que se tomou Insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, devendo ser- instaurada pela própria administração quando cotimar recompor o 
preço que se tomou excèssivo. 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-Ao de forma a manter o equilíbrio 
econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço dos 
itens açtquíndos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na época da 
licitação. 

O  O restabelecimento dor equilíbrio eonôrn)co-flus u será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 2°. Não serão considerados pedidos de reequilibrio de preços relativamente a faturas anteriormente 
entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 30. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela CO 
ao pilblica em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos pro 
praticados pela CONTRATADA. 

1LÍi i tMÈ 
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Carlos Eduardo Basos bite 
P/MUN1CÍP1O1E POJUCA 
CONTRATANTE 

rrN 
ATHEUS DE SANTANA LIBORIO 

P1 MATHEUS DE SANTANA L1B RIO ME 
CONTRATADA 

g5z3 RG: 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 03512021 

O contrato,  decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu prazo 
de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual será de 12 (doze) meses, ou ao 
termino do fornecimento total dos itens cotados prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo ainda. 
ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei ri-0  8666/93, por interesse publico, ou ate conclusão de 
novo procedimento licitatório. 

1 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total 
ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrita. 

10. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus 
efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obngado ao 
pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de força 
maior. 

Fica éteito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer ~das relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 
~ yiasdê igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

st 
Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, PojucaíBahia - CEP: 48.120-DOO 

Tek (0XX71) 3645.1147 - CNPJ/MF: 13.806,23710001-06 
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corrente ano pelo que necessita dos materiais para manutenção de vias e prédios públicos, 

somado à existência de saldo financeiros, da prorrogação requerida. 

PREFE111J UN. DE POJUCA 

RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AMOR( 
OABIBA 23.204 

ASSESSOR JURIDICO ADJU 10 

Sendo esses os fatos, analisemos. 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 06 de Fevereiro de 2024.' 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato da MATHEUS DE 

SANTANA LIBÓRIO. 

Ementa: Prorrogação de prazo. Processo Administrativo n2  030/2021. Pregão 

Eletrônico n° 006/2021. Contrato n2  035/2021. Fornecimento parceladb de 

material de consumo (materiais de construção). Lote 04 (quatro). 

Atendimento à Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente. Previsão 

Legal. Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

1- Da rètrospecção fática 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Serviços Públicos e Meio 

Ambiente acerca da legalidade e possibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por 06(seis) 

meses, ao pacto n2  035/2021, onde figura como contratada a empresa MATHEU& DE 

SANTAN& LIBÓRIO, tendo por objeto o fornecimento parcelado de material de consumo 

(materiais de construção), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos 

e Meio Ambiente do Município de Pojuca-BA, Lote 04 (quatro). 

Aduz o Secretário que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 30 de Março do 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAt. 

II- Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de fornecimento parcelado de material de consumo 

(materiais de construção), onde a legislação autoriza a sua prorrogação, ante a existência de 

saldo contratual. O objeto do pleito do diligente Secretário é, em resumo, formalizara 

prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, pôr niaissèiS' 

meses, a viger de 30/03/2024 a 30/09/2024. 

• No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

Nõ campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os pactos administrativos. 

Analisando o pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogação ex vi do quaíto 

preconiza o art. 57, da Lei 8.666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual está 

adstrita ao exercício do crédito orçamentário/financeiro, justamente porque o extrato 

monetário, em anexo, acompanhado da listagem de empenhos não pagos, aponta o saldo 

positivo no valor de R$ 37.883,70. 

Sobre a previsão da norma, estudemos o seu conteúdo. 

Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. "Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 

ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orcamentários, exceto quanto aos 

relativos: (grifo nosso) 

III - Das Certidões 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

para.justificar a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade contata-se as 

•coidições de habilitação para validaf o - did. por meio das certidões válidas juntadas aos 

aLI. 
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PREFEITU MUN. DE POJUCA 
RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM 

OABIBA 23.204 
ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO 



Por fim, acautele-se a Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente em deflagrar nova 

licitação ante ao término do saldo do contrato aqui aditiva 

É o opinativo, s.m.j 

O,fl 
e PojuCa 

Barreto 

rídico 

PREFEITURA MUN. DE POJUCA 
RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM 

OAB/BA 23.204 
ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO 

POJUCA 
PRELXTOR MUHZCZP. 

IV- Conclusão. 

Árite ao todo exposto opinamQs, com arrimo no art. 57, caput, da Lei 8.666/93, pIo 

deferimento da prorrogação de prazo requerido, por mais 06 (seis) meses, a viger de 

30/03/2024 a 30/09/2024. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não 'lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pelá pasta 

demandante. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta d 

números: 

s orçamentárias de 

- Órgão: 03.11.11 
-Projeto/Atividade: 2061, 2063 
- Natureza da Despesa: 33.90.30.00 
- Fontes: 0100,0242 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA- MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

52 - ADITIVO DE PRAZO - FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO), LOTE 04 - CONTRATO NQ 035/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  006/2021 - EMPRESA 

MATHEUS DE SANTANA LIBÓRIO ME). 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2 13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, MATHEUS DE SANTANA LIBÓRIO ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n2  07.254.572/0001-46, situado à 

Avenida Durvaltércio de Aguiar, n° 136, Nova Pojuca, Pojuca - Bahia, 

neste ato representado pelo Senhor Matheus de Santana Libório, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento, 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento parcelado de material de consumo (materiais de 

construção), destinado às diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente, Lote 04 

(quatro), cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo 

licitatório na modalidade Prego Eletrônico ng 006/2021, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57, caput, Lei 8.666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses, a viger de 30/03/2024 a 30/09/2024. 



POJUCA 
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de Pojuca 
on Barreto 

IBA 16.409 
sessor Jurídico 

Pojuca - BA, 16 de Fevereiro de 2024. 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

CONtRATAA - REP. SR. ÀTHEUS  DE SANTANA LIBÓRIO. 

ATHEUS DE SANT 'A LIBÓRIO 

o 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

CLÁUSUA QUARTA -Da Fundamentacão 

O presente aditivo de prazo está amparado no art.57, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Prefeitura Mun. de Pojuca 

PUBLICADO EM 
Ic2 / 021 /)t24 

a  
'OlUCA 

POJUCA 
PUMPEITUMA MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONtRATÕ 
N°. 035/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2021 

Objeto - Fornecimento parcelado de material de consumo (materiais de 

construção), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e 

'Méio Ambiente, Lote 04 (quatro). 

Contratada - MATHEUS DE SANTANA LIBÓRIO ME 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 30/03/2024 a 30/09/2024 

Pojuca, 16 de Fevereiro de 2024. 

Secretário de Serviços Públicos e Meio Ambiente 
LUCAS JOSÉ ABREU GUIMARÃES 

Rua Cidade do Salvador, n° 2288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



Diário Ofi 
MUN Pojuca 

Sextafeira 
16 de Yevereiro de 2024 
2-AnbX1-N°5338 

Prefeitura Mun. de Pojuca  

PUBLICADO EM 
—L(0-1  O2f./W4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 03512021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00612021 

Objeto - Fornecimento parcelado de material de consumo (materiais de 

construção), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e 

Meio Ambiente, Lote 04 (quatro). 

Contratada - MATHELJS DE SANTANA UBÓRIO ME 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666193 

Vigência - a viger de 30/03/2024 a 30/09/2024 

Pojuca, 16 de Fevereiro de 2024. 

LUCAS JOSÉ ABREU GUIMARÃES 
Secretário de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

A 

Contratos 

POJUCA 
tttflhlU&A UN1C1PAt.. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Rua Cidade do Salvador, n° 2288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF; 13.806.237/0001-06 

CERTIIICAÇÃO DGïTAL: MOZCMJRGRTAWNUN8Q&QZRD 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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